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    INTRODUÇÃO




    A polícia judiciária tem como missão garantir os direitos fundamentais dos cidadãos na persecução penal, mais precisamente na fase pré-processual. Considerando o contexto geral, um fator contribuiu para a escolha do tema deste trabalho: a experiência de um profissional em uma unidade de polícia civil que atende a comunidade e visa a um melhor atendimento e à elucidação dos casos a serem solucionados.




    No contexto, o presente trabalho tem como objetivo apresentar elementos sobre a evolução da segurança pública, apontar que a segurança pública faz parte do rol de direitos fundamentais, e que por meio das polícias judiciárias assegura-se a proteção aos direitos fundamentais. E assim é o primeiro órgão oficial de estado na persecução penal.




    Já o objetivo geral é indagar se a polícia judiciária deve apenas cumprir as leis formalmente ou deve realizar uma hermenêutica constitucional, além de aplicar a lei, de maneira que aplique o direito material e apresente a solução ao caso concreto que lhe é apresentado nas diversas situações da atividade policial.




    Para alcançar os objetivos expostos, foi realizada uma leitura bibliográfica somada à análise documental de trabalhos acadêmicos e doutrinas. A revisão foi realizada a partir de artigos científicos, livros, teses e dissertações, no modelo de pesquisa que foi explicado por Gil (2002, p. 44-45):




    A pesquisa bibliográfica é desenvolvida com base em material já elaborado, constituído principalmente de livros e artigos científicos. Ela também reside no fato de permitir ao investigador a cobertura de uma gama de fenômenos muito mais ampla do que aquela que poderia pesquisar diretamente.




    Na etapa documental foram analisados os livros de doutrinas modernas, como Direito Constitucional TOMO I- Teoria da Constituição, Direito Constitucional TOMO II- Direito Constitucional Positivo; Como elaborar projetos de pesquisa; Investigação preliminar, polícia judiciária e autonomia; Atividade policial: aspectos penais, processuais penais, administrativos e constitucionais; A história da Polícia no Brasil: balanço e perspectivas; Investigação criminal pela polícia judiciária; Fundamentos de metodologia científica; Legislação criminal especial comentada; Direito Constitucional; Qual a distinção entre eficácia vertical e eficácia horizontal dos direitos fundamentais?; A eficácia dos direitos fundamentais; Garantias constitucionais na investigação criminal; STF, Tribunal Pleno, ADI 1570 e ADI 3441; STF, HC 84548; STJ, RMS 43172. Revista brasileira dos direitos e garantias fundamentais; e a Constituição Federal de 1988.




    A respeito da análise documental e de suas finalidades, elucidaram Lakatos e Marconi (2003, p. 27-28) que:




    [...] a análise documental significa estudar, decompor, dissecar, dividir, interpretar. É a análise que vai permitir observar os componentes de um conjunto, perceber suas possíveis relações, ou seja, passar de uma ideia- chave para um conjunto de ideias mais específicas, passar à generalização e, finalmente, à crítica.




    E a partir da revisão bibliográfica e da análise documental, buscou-se a compreensão sobre como as polícias judiciárias podem garantir os direitos fundamentais na persecução penal de maneira que apresentem uma resposta aceitável dentro do campo acadêmico, garantindo a segurança dos profissionais no tocante a esse tipo de questionamento, que foi dividido nos três capítulos que seguem: Dos Objetivos da Constituição da República Federativa de 1988; Do Surgimento da Segurança Pública no Brasil até a Atualidade; e A Polícia Judiciária e a Garantia dos Direitos Fundamentais.




    O conceito de Segurança Pública vai além do que está disposto no art. 144 da CF (BRASIL, 1988). Dentro da doutrina podemos encontrar vários conceitos para Segurança Pública, que variam de acordo com a temática de estudo, como podemos perceber com o seguinte doutrinador:




    Para o doutrinador José Afonso da Silva, “segurança pública é manutenção da ordem pública interna”. E ordem pública, por sua vez, como ensina Moreira Neto, “é um conjunto de valores, de princípios e de normas que se pretende devam ser observados numa sociedade, impondo uma disposição ideal dos elementos que nela interagem, de modo a permitir-lhe um funcionamento regular e estável, assecuratório da liberdade de cada um (BRASIL, 1988, online).




    A segurança pública não pode ser tratada apenas como medidas de vigilância e repressão, mas deve ser vista como um sistema integrado e otimizado, envolvendo instrumentos de prevenção, coação, justiça, defesa dos direitos, saúde e social.




    O processo de segurança pública se inicia pela prevenção e finda na reparação do dano, no tratamento das causas e na inclusão do sujeito na sociedade. Dessa maneira, devem ser preservados os direitos fundamentais e humanos dos cidadãos, independentemente do que façam. Venho destacar o que são “direitos fundamentais” e “direitos humanos”, pois, apesar de serem usados como sinônimos, existe uma diferença entre eles. Segundo Véras (2016, p. 193):




    [...] direitos fundamentais referem-se àqueles direitos do ser humano que são reconhecidos e positivados na esfera do direto constitucional positivo de um determinado estado (caráter nacional). Diferem dos direitos humanos - com os quais são frequentemente confundidos - na medida em que os direitos humanos aspiram à validade universal, ou seja, são inerentes a todo ser humano como tal e a todos os povos em todos os tempos, sendo reconhecidos pelo direito internacional por meio de tratados e tendo, portanto, validade independentemente de sua positivação em uma determinada ordem constitucional (caráter supranacional).




    Segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (MS 23452/RJ), não existem direitos fundamentais absolutos, e para resolver uma colisão entre direitos fundamentais é necessário proceder à compatibilização entre eles. Isso pode ser feito mediante o emprego do princípio da proporcionalidade, ou mediante o emprego da concordância prática, vindo a ocorrer a ponderação ou relativação dos direitos fundamentais. Ou seja, quando ocorrem conflitos de princípios, utiliza-se de tal técnica para analisar o caso concreto, e qual deve ser o princípio que deverá prevalecer naquele determinado caso, por meio dos desdobramentos do princípio da proporcionalidade: a adequação, a necessidade e a proporcionalidade, em sentido estrito. Qual o meio mais adequado para atingir a finalidade pública do caso concreto? Qual o meio necessário para que se chegue tão logo ao interesse público e qual é o meio menos oneroso para atingir também o fim público? Segundo Bernardes e Ferreira (2019, p. 237):




    O princípio da proporcionalidade poder ser subdividido em três. Qualquer ato ou medida estatal deverá ser considerado inconstitucional, por exemplo de poder, se violar pelo menos um dos subprincípios seguintes [...].




    De acordo com Véras (2016, p. 194), os direitos fundamentais são aqueles reconhecidos e garantidos pela Constituição de um determinado Estado, ou seja, eles somente existem por força do texto constitucional e possuem a dignidade da pessoa humana como centro e fundamento básico.




    De acordo com Santos (2008, p. 1), a “Teoria da Eficácia Vertical dos Direitos Fundamentais” diz respeito à aplicabilidade desses direitos como limites à atuação dos governantes em favor dos governados, em uma relação vertical entre Estado e indivíduo, como uma forma de proteção das liberdades individuais (direitos fundamentais de primeira geração) e de impedir interferência estatal na vida privada. Do outro lado, encontra-se a chamada “Eficácia Horizontal dos Direitos Fundamentais”. Aqui, os destinatários dos preceitos constitucionais são os particulares (pessoas físicas ou jurídicas).




    Nessa toada, há sinergia entre os órgãos de segurança pública e os direitos fundamentais, pois há uma constante relativização de tais direitos. Assim como pelo combate ao crime, a polícia é responsável também por realizar atividades específicas, como o auxílio ao Poder Judiciário, a imposição do respeito às leis e a investigação de crimes para auxiliar em sua elucidação, por meio das polícias judiciárias estaduais e da Polícia Federal.




    Dessa forma, os poderes que são conferidos aos órgãos policiais são efetivados e postos em práticas por meio do Poder Constituinte Originário, que é o poder de criar, modificar, revisar, revogar ou adicionar algo, complementado pelo Poder Constituinte Derivado Decorrente em conjunto com a Constituição do Estado.




    Os Poderes Constituintes Derivados Decorrentes são investidos aos Estados-membros para elaborarem suas próprias constituições, sendo assim possível cada um estabelecer a sua auto-organização. O Distrito Federal e os Municípios não possuem autonomia em promulgar a Constituição. Esses poderes são o que os Estados-membros possuem para elaborar, por meio de Assembleias Legislativas, suas Constituições Estaduais, já que a eles foi atribuída autonomia, manifestada pela capacidade da auto-organização, autogoverno e autoadministração, como disposto do artigo 25 ao 28 da CF, que tratam dos Estados Federados.




    Art. 25 - Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.” (BRASIL, 1988, p. 13).




    Para a polícia judiciária e/ou a polícia investigativa, é preciso entender que a Constituição Federal associa cada termo à função específica de um tipo de atuação da autoridade policial, como destaca o:




    Art. 144. – [...]




    IV - Caberá à polícia federal, com exclusividade, exercer as atividades de polícia judiciária da União. (BRASIL, 1988, p. 38).




    De acordo com o artigo 144, parágrafo 4º, da CF, caberá à polícia civil, ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária. Não se pode esquecer que também existe a polícia investigativa, que é a polícia propriamente dita, responsável pela investigação criminal e realização da colheita de provas para formalizar o inquérito policial. Hoffmann (2019, p. 27) destaca que:




    [...] o inquérito policial é um procedimento administrativo presidido pelo delegado de polícia, inquisitorial, informativo, dispensável e preparatório. [...] e busca a produção de elementos informativos e probatórios acercada materialidade e autoria de infração penal, admitindo que o investigado tenha ciência dos atos investigativos após sua conclusão e se defenda da imputação; [...].




    Portanto, cabe às polícias judiciárias averiguarem e atuarem como polícia investigativa para investigar fatos criminosos, fundamentar o inquérito policial e organizar os elementos para o processo do acusado. O inquérito policial é um documento específico que tem como objetivo reunir os elementos necessários para fundamentar a ação penal, que se trata de um instrumento preparatório e informativo, tendo como destinatário imediato o Ministério Público.
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